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fl'wjeitwta da 8óÚfflcia élJalnuuia de �rua ma 
Estado de São Paulo 

LEI NQ 217, 28 DE JULHO DE 1992 

A u t oriza a cobran�a de novas 
para o transporte coletivo urbano 
novas provid�ncias ... 

• 

DOUTOR JOSé DIAS PAEZ.LIHA, ·f•1·efeit o  Municipal da 

Est ância Balne•ria de Caragua t at Llba. Fa�o saber 
que a Cimara Municipal aprovou e eu promulgo a 
Si?9Ltinte Lei;· 

Art.1o.- Fica est abelecido o valor de CRSi.600,00( hL1m 
mil e seiscen tos cruzei1·os) o valor da t arifa do 
transporte coletivo tl1·bano. _ 

Art 20.- Fica, t ambém, fixado em CR$2.550i·00<dois 1nil•,• 
quinhent os .e cinquen t a  cruzeiros) o valór· da 
t arifa da linha Bairro Perequi-Hirifu ao Bairro da 
Tabatinga, ou vice�versa.· 

Art .3o.- O permissioná1·io deve1·á ;.coloca1· placa indicat iva 
do percurso no para-brisa do veÍcLtlo, visando a 
esclarecer o. valor da t arifa ,fi�ada no artigo 
ant erior. 

Art .4o - Esta Lei ent rará em vigor na dat a de sua publica
ção, revogadas as disposições em cont ,-á,·io. 
Caragua t a t Ltba, ee de· jLl1ho de 1992� 
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Publicada na Seç:ão de 
de jlllho de 1992. 

e do 

Conmp 1 ement a\"es, aos 28 

Divisã e dminist raç�o 
'4H:'i1· e t o 1· 


